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Ata n° 03/2026 da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.
[bookmark: _GoBack]Aos vinte e quatro dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e seis, às 9 horas, reuniram-se nas dependências da Câmara Municipal de Sapezal os integrantes da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. Comissão constituída pela Resolução n° 01/2025, para deliberar sobre as seguintes matérias: Projeto de Lei Executivo nºs 04, 05, 06 e 07/2026, Projetos de Lei Legislativo nºs 07 e 08/2026. Deu-se início aos trabalhos com a leitura e discussão do Projeto de Lei Executivo nº 04/2026, que Altera a Lei nº 1.541, de 15 de abril de 2020. Autor: Claudio José Scariote – Prefeito Municipal. Relator: Vereador Eliston Guarda. O projeto tem por finalidade suspender a contagem dos prazos de carências para pagamento, bem como dos prazos relativos à construção e ao início de funcionamento dos empreendimentos, em virtude da não conclusão integral das obras de infraestrutura do loteamento, em análise, a Comissão optou por estudar o assunto mais afundo para dar continuidade pela tramitação da mesma em plenário para sua apreciação e consequente aprovação. Projeto de Lei Executivo nº 05/2026, que Altera a Lei nº 1.054, de 20 de maio de 2013. O projeto consiste em adequar a redação do artigo correspondente, de modo a incluir expressamente os Técnicos de Desenvolvimento Infantil (TDI) nas hipóteses anteriormente restritas aos professores. Diante do exposto a Comissão entende que o PL é relevante, dando continuidade pela tramitação em plenário para sua apreciação e consequente aprovação. Projeto de Lei Executivo nº 06/2026, que Promove alterações na Lei Municipal nº 050/1997 e dá outras providências. O presente projeto tem por objetivo modernizar a legislação tributária no município de Sapezal, conferindo maior eficiência à arrecadação, mediante inclusão de dois novos dispositivos. Após leitura e análise, a comissão opinou pela procedência da proposição, podendo seguir os tramites legais. Projeto de Lei Executivo nº 07/2026 que Altera a Lei nº 316, de 16 de dezembro de 2002. Autor Cláudio Scariote – Prefeito Municipal. A presente proposição visa adequar a estrutura do Conselho Comunitário de Segurança Pública, mediante a exclusão dos representantes da Polícia Civil e do Poder Legislativo Municipal de sua composição permanente. Após discussão do projeto, a Comissão entende ser relevante, podendo o mesmo seguir seus trâmites por esta Casa de Leis. Projeto de Lei Legislativo nº 07/2026, que Autoriza o Poder Executivo Municipal a instituir ação/programa de caráter socioassistencial para aquisição e distribuição de pescado às famílias em situação de vulnerabilidade social, no período da quaresma e Semana Santa, e dá outras providências. O projeto tem como intuito autorizar o município a instituir o programa, logo não cria imposição de despesas e nem obrigação automática ao poder Executivo. Sendo assim, a Comissão entende ser de relevante interesse social, podendo seguir seus trâmites para consequente aprovação. Projeto de Lei Legislativo nº 08/2026 – Dispões sobre a obrigatoriedade de reserva de área acessível a pessoas com deficiência e/ou mobilidade reduzida em eventos públicos promovidos, organizados ou apoiados pelo município de Sapezal-MT, e dá outras providências. Trata-se projeto que tem por finalidade assegurar inclusão, acessibilidade e igualdade de condições às pessoas com deficiência e/ou mobilidade reduzida, garantindo que possam participar, com segurança e dignidade, dos eventos públicos promovidos, organizados, apoiados ou autorizados pelo município de sapezal-MT. Sendo assim a Comissão. Após leitura e análise, a comissão opinou pela procedência das proposições, podendo seguir os tramites legais.  Nada mais havendo tratar o Presidente da Comissão Vereador Miguel Henrique da Silva, encerrou a reunião às 09h30m, onde foi lavrada a presente ata que será lida e assinada pelos vereadores titulares da Comissão de Legislação, Justiça e redação Final. 

Miguel Henrique da Silva – Presidente _____________________________

Eliston Guarda – Relator_________________________________________

Ailton Monteiro Dias – Membro__________________________________
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